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REQUERIMENTO nº 113 de 2024 

 

 
 

“Requer que seja oficiado ao Secretário de 

Urbanismo que faça a troca de todas as 

lâmpadas internas de clareamento do 

cemitério, colocando as de LED.” 
    

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de 

Goiás, usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no Regimento 

Interno que institui esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, inciso I, solicito de 
Vossa Excelência que seja oficiado ao Secretário de Urbanismo que faça a troca de 

todas as lâmpadas internas de clareamento do cemitério, colocando as de LED. 

Justifico essa matéria pelo fato de as lâmpadas que estão lá estão muito escuras, e 

quando acontece de ter um sepultamento a noite, está muito perigoso, pelo fato de 

não conseguirem enxergar o chão, podendo causar transtornos.  

 
 

Nestes termos, peço a provação 

 

 

 

 

 

 

MARCOS TULIO BARROSO 
Vereador 
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